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EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N° 2/2023 — DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO AO 
SERVIDOR PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, EXTENSIVA AO CÕNJUGE, 
FILHO OU DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA, QUANDO COMPROVADA 
NECESSIDADE POR JUNTA MÉDICA OFICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE 
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. 

Art. 1° - Altera redação do Art. 1° do Projeto de 
Lei em epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. Poderá ser concedida jornada especial 
de trabalho ao servidor portador de deficiência, extensiva ao cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência, quando comprovada necessidade por junta médica 
oficial, independentemente de compensação de horário. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 7 de março de 2.023. 

MARCOS ANTONIO SANTOS 1 
SIRPRO 

MARCOS ANTONIO SANTOS, 
VEREADOR. 

o projeto original. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente emenda tem o objetivo de adequar 
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